
 

 

 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 
 

 

AUTUAÇÃO 

 

EXERCICIO 2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 

INEXIGIBILIDADE Nº. 001/2021 

 

 

              Em conformidade com o disposto no art 38 da Lei Nr 8.666, de 21 de 

junho de 1993, autuo, nesta data, o Processo Administrativo referente à 

INEXIGIBILIDADE de licitação acima indicada para Contratação de escritório de 

advocacia especializado para a recuperação dos valores não repassados 

corretamente ao FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, no montante 

no valor de R$ 9.938.074,77 (nove milhões novecentos e trinta e oito mil setenta 

e quatro reais e setenta e sete centavos), conforme Parecer Jurídico, Termo de 

Justificativa e Ratificação e documentos que seguem, do que para constar, faço 

este termo. 

 
ação judicial a ser proposta espera se apurar o  
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_______________________________________________________ 

Margarete Freire Rodrigues 
SECRETÁRIA de EDUCAÇÃO 

 



 

 

  

TERMO DE JUSTIFICATIVA 

 

EXERCICIO 2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 

INEXIGIBILIDADE Nº. 001/2021 

 

Analisando minuciosamente o caso em apreço e com base no 

Art. 26, caput, L.8.666/93, nota-se que a presente situação se enquadra nas 

disposições do art. 25, Caput, da Lei 8.666/93, e que disciplina as licitações 

públicas e contratos administrativos no país, uma vez que “é inexigível a 

licitação nos casos de inviabilidade de competição. 

 

Da caracterização da situação que justifique a 

INEXIGIBILIDADE 

Os argumentos e fundamentos que justificam a inexigibilidade 

estão expostos no Parecer Jurídico do Dr Eronilton Cavalcante de Araújo Silva, 

ADVOGADO, OAB nº 44338/PE, Assessor Jurífico da Prefeitura Municipal, onde 

instauro e procedo esta inexigibilidade com base exclusivamente no seu parecer. 

O escritório contratado será MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

35.542.612/0001-90. 

O valor estimado da ação judicial é R$ 9.938.074,77 (nove 

milhões novecentos e trinta e oito mil setenta e quatro reais e setenta e sete 

centavos). 

O valor dos honorários advocatícios será de 20% (R$ 0,20 a 

cada R$ 1,00 recuperado) no êxito da ação e após o efetivo recebimento do 

erário e perfaz o valor de R$ 1.987.614,95. 

Nestes termos, afiguram-se os requisitos ínsitos no caput de art. 

25, da Lei nº 8.666, de 21 de abril de 1993 e suas alterações posteriores 

justificando, assim, o fornecimento direto do objeto relacionado por 

INEXIGIBILIDADE de licitação. 

É o meu Parecer. 
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Margarete Freire Rodrigues 

SECRETÁRIA de EDUCAÇÃO



 

 

EXERCICIO 2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 

INEXIGIBILIDADE Nº. 001/2021 

 

 

RAZÃO DA ESCOLHA 

 

 

Em atendimento ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa e da 

isonomia e do Art. 26, Inc. II, L.8.666/93, a escolha pelo MONTEIRO E 

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, Pessoa Jurídica, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 35.542.612/0001-90, se deu pela experiência comprovada 

nos documentos juntados ao processo.. 
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SECRETÁRIA de EDUCAÇÃO 

 



 

 

EXERCICIO 2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 

INEXIGIBILIDADE Nº. 001/2021 

 

 

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

 

 

 

Em atendimento ao princípio da economicidade e do Art. 26, Inc. III, 

L.8.666/93, os valores a serem pagos como honorários serão 20 % do montante 

recuperado, o qual é a prática usual do mercado para escritórios de advocacia. 

O valor estimado da ação judicial é R$ 9.938.074,77 (nove 

milhões novecentos e trinta e oito mil setenta e quatro reais e setenta e sete 

centavos). 

O valor dos honorários advocatícios será de 20% (R$ 0,20 a cada R$ 1,00 

recuperado) no êxito da ação e após o efetivo recebimento do erário e perfaz o 

valor de R$ 1.987.614,95. 
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SECRETÁRIA de EDUCAÇÃO 

 

 

 

  



 

 

EXERCICIO 2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 

INEXIGIBILIDADE Nº. 001/2021 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

 

 

O Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Educação 

de Tacaratu-PE, no uso de suas atribuições, e com fundamento no art. 25, 

caput, e no art. 26, caput, ambos da Lei nº 8.666/93, após instrumentalização 

deste processo de INEXIGIBILIDADE amparado pelo parecer da Assessoria 

Jurídica, resolve: 

 

Ratificar o Processo de INEXIGIBILIDADE nº 001/2021, nos 

termos da Lei para a Contratação de escritório de advocacia especializado para 

a recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDEB – Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação, no montante no valor de R$ 9.938.074,77 (nove 

milhões novecentos e trinta e oito mil setenta e quatro reais e setenta e sete 

centavos), conforme Parecer Jurídico, Termo de Justificativa e Ratificação, em 

nome do Escritório MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.542.612/0001-90. 

O valor estimado da ação judicial é R$ 9.938.074,77 (nove 

milhões novecentos e trinta e oito mil setenta e quatro reais e setenta e sete 

centavos) a serem recuperados. 

O valor dos honorários advocatícios será de 20% (R$ 0,20 a 

cada R$ 1,00 recuperado) no êxito da ação e após o efetivo recebimento do 

erário e perfaz o valor de R$ 1.987.614,95 (Um milhão, novecentos e oitenta e 

sete mil, seiscentos e quatorze Reais e noventa e cinco centavos). 

Publique-se no Diário Oficial para que produza os efeitos 

pretendidos. 

 



 

 

Tacaratu - PE, 20 de Julho de  2021. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Margarete Freire Rodrigues 
SECRETÁRIA de EDUCAÇÃO 

 



 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO 
 

 

 

EXERCICIO 2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 

INEXIGIBILIDADE Nº. 001/2021 

 

 

 

 

Aos dezenove dias do mês de Julho do ano de Dois mil e vinte 
e um (19/07/21), depois de justificado e ratificado o processo licitatório acima 
especificado, dou por encerrado, como encerrado está, o referido processo 
administrativo. 
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SECRETÁRIA de EDUCAÇÃO 

 

 


